Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região

Processo XXXXXXX
Apelação Criminal

Agravante: Fulano de Tal
Defensor: XXXXXXXX, OAB/RS XXXX, com endereço profissional na rua Faria Santos, 377, Bairro Petrópolis, em Porto Alegre/RS

Agravado: o Ministério Público Federal, havendo contra-arrazoado o Recurso Extraordinário interposto o Exmo. Sr. Procurador da República XXXXXX .

Fulano de Tal, devidamente qualificado nos autos do supramencionado feito, em fase de Recurso Extraordinário, por seu procurador signatário, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 28, da Lei 8.038/90, bem assim da Resolução n.º 140, de 1/2/96, do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  interpor o presente

Agravo de Instrumento 

contra a decisão proferida pelo Exmo. Sr. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal, que não admitiu o Recurso Extraordinário interposto, apresentando, em separado, as razões de fato e de direito e, inclusive, as de reforma da decisão guerreada. 

Insta esclarecer que o presente agravo se faz acompanhar da seguintes peças: a) acórdão recorrido (doc. 1);  b) certidão de intimação do acórdão recorrido (doc. 2); c) embargos de declaração da defesa (doc. 3); d) acórdão dos embargos de declaração (doc. 4); d) certidão de intimação dos embargos de declaração (doc. 5); e) petição e razões do recurso extraordinário interposto (doc. 6); f) contra-razões do Ministério Público Federal (doc. 7); g) decisão que negou seguimento ao recurso extraordinário interposto (doc. 8); h) certidão de intimação da decisão que negou seguimento ao recurso extraordinário interposto (doc. 9); i) procuração e substabelecimento ao procurador do agravante (docs. 10 e 11); j) decisão que concedeu o liberdade provisória ao agravante, ainda em fase de investigação (doc. 12), todas elas devidamente autenticadas, como de lei;
Diante do exposto, requer seja o presente recurso recebido em seu duplo efeito, e, após as providências legais, seja remetido à Superior Instância, para que, conhecendo da matéria, esta lhe dê provimento.

Termos em que pede deferimento.

Porto Alegre, 13 de maio de 2002.

Advogado 

OAB/RS nº XXXXX
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator – Supremo Tribunal Federal – 

Colenda ____ Turma do Pretório Excelso

AGRAVANTE:  
Fulano de Tal
AGRAVADO: 
Ministério Público Federal  

PROCESSO Nº:    
xxxxxxxxxx
Agravo De Instrumento 

Excelso Pretório

Colenda Turma



FULANO DE TAL, o agravante, foi condenado, em sentença de primeiro grau, às penas de 4 (quatro) anos, 8 (oito) meses e 10 (dez) dias de reclusão, adicionada de multa, por haver incorrido, em tese, nas sanções dos arts. 334, § 1º, c, e 304, todos do Código Penal.



Interposto recurso de apelo, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em decisão de 22/10/01, publicada no Diário Oficial da União do dia 21/11/01, conferiu parcial provimento ao recurso defensivo, minorando a pena para 4 (quatro) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, mais 40 (quarenta) dias-multa, à razão de ¼ (um quarto) do salário mínimo (doc. 1). 



Subsistindo a irresignação do apelante, eis que o Tribunal a quo não enfrentara, com a devida fundamentação legal prevista pela Carta Magna, os argumentos expendidos pela defesa, foram interpostos embargos de declaração, de modo a que a Corte, como impunha o texto constitucional, oferecesse mais concreto e cabal enfrentamento, em especial, aos elementos que haviam conduzido à condenação pelo uso de documento falso. (doc. 3)


Com efeito, o gravame da pena privativa de liberdade do então apelante fora dramaticamente acentuado pela consideração de que, ainda na fase investigatória, o ora agravante tivera utilizado documentos ideologicamente falsos para instruir pedido de liberdade provisória, o qual foi concedido. Desde então, entretanto, sustentou-se, seja no apelo, sejam nos embargos, que o réu simplesmente não poderia haver utilizado os documentos tidos por falsos, simplesmente porque estava preso e não fora consultado por seu então patrono sobre a conveniência de juntá-los. Argüiu-se, ainda, que os documentos tidos como falsos de modo algum influíram na concessão da liberdade provisória. Veja-se, a propósito, excerto dos embargos de declaração acerca do particular: 

(...) o documento foi produzido e acostado em circunstâncias alheias à vontade do apelante Fulano de Tal, pelo só fato de que se encontrava preso (tanto que pedia a liberdade provisória) e tampouco a autorizara seu patrono a referida providência, não podendo ser deliberadamente imputado na conduta objetiva do crime, que é USAR. Ora, o apelante não usou o documento – e nem pediu ou autorizou sua juntada – , e nem por ele foi beneficiado ! A inferência de que dele tivesse conhecimento, pela especial circunstância de que se encontrava no cárcere, não encontra o menor respaldo probatório nos autos. 

Veja-se que os fundamentos da libertação do apelante nem de perto mencionam o documento tido por falso como peça determinante para a soltura. A decisão das fls. 243/44 (apenso) é de eminente técnica processual, examinando questões relativas à necessidade de manutenção de Fulano de Tal no ergástulo e jamais tomando por base tal ou qual documento, seja para elidir delitos, seja para convencer acerca da liberdade provisória a final concedida: 
“Nos processos que tramitam perante esta 1ª Vara Federal Criminal, o indiciado sempre compareceu às audiências e atendeu as intimações deste Juízo. Assim, se por um lado a sua vida pregressa denota um passado com muitos envolvimentos com delito de descaminho, por outro lado o seu modo de agir não indica ser o autuado uma pessoa que pretende se furtar a (sic) aplicação da Lei Penal. Os delitos cometidos são considerados de pouco potencialidade ofensiva. Não houve violência ou resistência à prisão. A personalidade do réu não indica ser este uma pessoa perigosa para a sociedade. Não vejo, em virtude disto, razão para manter a prisão preventiva do réu, embora estejam presentes nos autos os indícios da materialidade e da autoria delitiva. Adite-se a isso o fato de que a prisão em nada contribuirá para a instrução do feito (...)”

O acórdão impugnado, todavia, com a vênia devida, não tratou de enfrentar referidas questões, limitando-se o voto de Vossa Excelência, Desembargador Federal Relator, aos seguintes termos, encontradiços na fl. 598, in fine, e na fl. 598, verbis: 

“O documento de fl. 170 corresponde a uma declaração assinada por Carlos Alberto Ferreira, representante da empres Byt & Byte Informática,  qual admitiu em seu depoimento de fls. 223 e 327 ser sua a assinatura ali firmada, aduzindo que entretanto não conhecia o réu e que nunca o empregou. Explicou ter declarado que Luiz Carlos prestava serviços a empresa e vendia peças de informática, atendendo a um pedido de seu amigo e advogado Sérgio Madeira. 

(...)

Ora, sendo os documentos utilizados para fundamentar o pedido de relaxamento de prisão e tendo o cartão a assinatura do apelante, resta claro que o mesmo tinha ciência de que eram falsos e seriam utilizados em seu benefício”



A leitura dos embargos de declaração (doc. 3), sobretudo a do trecho acima consignado, permite verificar, sem sombra de dúvida, que houve irresignação e questionamento acerca da absoluta falta de fundamentação do acórdão então embargado. A fundamentação estabelecida para a condenação pelo crime de uso de documento falso fere o disposto no art. 93, n. XI, da Constituição, e, no caso concreto, foi responsável pelo desmedido aumento da pena privativa de liberdade, e as subjacentes conseqüências legais, entre elas a consideração de que deveria o réu recolher-se para apelar e cumpri-la em regime inicialmente fechado. Merecia, portanto, tratamento mais zeloso.



Além daqueles acima transcritos, os argumentos expendidos pelo agravante quando do recurso extraordinário interposto (doc. 6) são relevantes, e sua contundência impunha o processamento a essa Superior Instância, onde haveria pronunciamento sobre a suficiência da fundamentação lançada no acórdão que confirmou a condenação:

É que o recorrente foi condenado pelo uso de um documento que não poderia jamais haver usado, como exige a conduta típica do art. 304 do Código Penal, simplesmente pelo fato de que estava preso provisoriamente quando as evidências das fls. 170 e 171 do Apenso – anexo ao presente feito – foram acostadas ! E mais: os documentos, conforme aduzido desde a sede de apelação, não continham falsidades. E desses aspectos da defesa não tratou o acórdão agora impugnado, em flagrante atentado ao princípio constitucional da fundamentação das decisões. 

Efetivamente, a concepção do documento da fl. 170 como falso, o que ensejaria, pelo seu uso posterior, a hipótese do art. 304 do Código Penal, é temerária. A um, porque, conforme aduzido no apelo, nada há que permita concluir-se pela falsidade. Veja-se que o MM. Juízo apelado tomou o documento por falso pelo entendimento de que este gerava a presunção de vínculo empregatício, quando isso jamais foi aduzido – muito pelo contrário, aliás, como se verifica em passagem da fl. 168, segundo parágrafo – no pedido de liberdade provisória (finalmente deferido, após várias tentativas) das fls. 167/69. Basta, todavia, que se leiam seus termos para que se constate, sem sombra de dúvidas, que esse efeito não é produzido pela declaração. O só fato de o apelante prestar assistência técnica ‘há dez meses”, ou de que  “vende peças da área de informática” não infere referida relação contratual de trabalho e tampouco constitui, em face da prova dos autos, uma inverdade; a dois, conforme aduzido, também, em sede de apelação – como se depreende do excerto acima transcrito – porque o documento não foi acostado para elidir o delito de descaminho e tampouco para produzir qualquer vantagem processual, seja para a consecução da liberdade provisória, seja para enfrentamento do mérito concernente à Ação Penal. Assim, a absoluta ausência de potencialidade delitiva, e de que se criassem direitos a partir da declaração, esvazia inelutavelmente a imputação de uso, na medida em que o crime do art. 304 do Código Penal só se haverá por consumado com a perspectiva de prejuízo à vítima, o que, a toda evidência, inocorreu

Assim, no que concerne ao uso de documento falso, impõe-se a apreciação dos fatos e fundamentos lançados em sede de apelo, que dizem com a plena configuração do delito, mormente levando-se em conta que o ora embargante, na data do fato, encontrava-se preso e dele não tinha domínio, bem como de que não obteve benefício pelo respectivo uso. 



Entretanto, em que pesassem os argumentos expendidos no Recurso Extraordinário, o Exmo. Sr. Vice-Presidente da Corte a quo assim decidiu, em decisão que negou seguimento a esse Egrégio Pretório, verbis:

PENAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. CRIMES DE DESCAMINHO E DE USO DE 
DOCUMENTO FALSO. ALEGADA VIOLACAO AO ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUICAO 
FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA. 
Trata-se de recurso extraordinário interposto por LUIZ CARLOS DE 
MOURA, com fundamento no artigo 102, III, a, da Constituição 
Federal, contra acórdão proferido pela Colenda 8ª Turma deste Tribunal (fl. 601), a qual deu parcial provimento a sua apelação, apenas para afastar o aumento da pena em 1/6, previsto no artigo 70 do 
Código Penal, referentemente ao crime de documento falso, pela 
ausência de configuração de concurso formal, mantendo a sua condenação a pena de quatro anos e quatro meses de reclusão e ao 
pagamento de quarenta dias-multa, pela pratica dos crimes capitulados 
nos artigos 334, § 1º, d, c/c o artigo 29, e 304, ambos na forma 
do artigo 69, todos do Código Penal. 
Em suas razoes, o recorrente assevera que o v. acórdão violou o 
artigo 93, IX, da Constituição Federal, porquanto não está devidamente  fundamentado referentemente ao exame do delito de uso de documento falso, visto que o eminente Relator limitou-se a tecer 
breves considerações sobre a suposta falsidade dos documentos, sem 
a fundamentação exigida pela Carta Magna. (fls. 681-699) 
É o sucinto relato. 
Decido. 
O recurso não merece seguimento, porquanto a matéria inserta no 
referido dispositivo constitucional não foi examinada no acórdão impugnado, restando desatendido, portanto, o requisito do seu prequestionamento, sem que para essa finalidade tenham servido os embargos de declaração interpostos as fls. 607-621 e julgados pela Colenda 8ª Turma, consoante acórdão da fl. 628. 
ANTE O EXPOSTO, NAO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINARIO.” 
(doc. 8)



O impositivo e inicial questionamento que se propõe na sede do presente agravo é: o agravante questionou, através dos embargos de declaração interpostos ao acórdão, a fundamentação levada a cabo para a condenação do ora agravante nas sanções do crime de uso de documento  falso ? A resposta só pode ser positiva, sendo descabido que a decisão que negou seguimento ao recurso refira, solenemente, que os embargos “não serviram” para a finalidade de questionamento prévio à vulneração do art. 93, XI, da Constituição Federal.  Foi mencionado, expressamente, quando dos embargos, que:

O acórdão impugnado, todavia, com a vênia devida, não tratou de enfrentar referidas questões, limitando-se o voto de Vossa Excelência, Desembargador Federal Relator, aos seguintes termos, encontradiços na fl. 598, in fine, e na fl. 598, verbis (...)



E MAIS:

E desses aspectos da defesa não tratou o acórdão agora impugnado, em flagrante atentado ao princípio constitucional da fundamentação das decisões. 

Como, então, não ocorreu o prequestionamento ?



Mesmo que assim não fosse, a mais relevante pergunta que se deve lançar, entretanto, em face do caso concreto é: cabe a denegação de seguimento a recurso extraordinário porque não houve prequestionamento, quando a irresignação exposta no recurso diz com violação ao princípio constitucional da fundamentação das decisões ? Aqui, a resposta há de ser, necessariamente, que NÃO. 



Com efeito: como é possível opor-se o prequestionamento – que, de toda forma, ocorreu quando dos embargos – a uma violação constitucional que depende da decisão proferida no acórdão ? Como é possível prequestionar-se a não-fundamentação de uma decisão, se o recorrente não sabia que a decisão seria mal-fundamentada ? Como poderia, então, a decisão agora agravada exigir do recorrente o prequestionamento ? 



Acerca de referido aspecto, de toda a sorte, já se houvera manifestado o agravante quando da interposição do recurso extraordinário (doc. 6):

Nem se alegue, in casu, a exigência de prequestionamento, em razão da natureza da irresignação ora posta, que, evidentemente, não poderia ter sido aduzida a priori, ou seja, antes da prolatação do provimento na Corte Regional Federal. A respeito da exigência do prequestionamento, corretamente preleciona FERNANDO CAPEZ:

“...é óbvio que a presença desse pressuposto não poderá ser exigida na totalidade dos casos, em razão da própria natureza das coisas. Imagine, por exemplo, que o recorrente, ao interpor recurso extraordinário, deduza a pretensão de ver reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, a nulidade do acórdão do Tribunal a quo, por entender tenha este faltado com o indeclinável dever de motivação (CF, art. 93, IX). É claro que neste caso a decisão impugnada, qual seja, aquela à qual se imputa o vício de carência de motivação, não terá versado sobre a questão,  que é indubitavelmente de ordem constitucional”

E, nesse caso, ao tratar do juízo de admissibilidade no que pertine à alínea a (fundamento da presente irresignação), assim ensina o mesmo autor:

“Para ser admissível o recurso extraordinário pelo permissivo da alínea em análise basta que o recorrente, lastreado em fundamentação adequada a demonstrar a plausibilidade de sua alegação, questione a compatibilidade entre a decisão recorrida e a Constituição. A efetiva e real ofensa à Lei Maior constitui o próprio mérito do recurso extraordinário, matéria, pois, a ser analisada no julgamento da impugnação, pelo órgão colegiado competente; insuscetível, portanto, de ser perscrutada no exame de admissibilidade, que é monocrático”



Vê-se, por tudo, que: a) houve prévio ataque à falta de fundamentação do acórdão que confirmou a condenação do agravante às penas do delito de uso de documento falso; e b) mesmo que assim não fosse, o prequestionamento é abusivamente exigido quando o defeito do acórdão repousa sobre violação ao princípio constitucional da fundamentação das decisões. 



Assim, merece o Recurso Extraordinário o seguimento legal, para que, em seguida, pronuncie-se quanto a seu conteúdo essa Excelsa Corte. 

Ante todo o exposto, REQUER seja o presente recurso recebido em seu duplo efeito, e após as determinações legais e normativas, seja provido, determinando-se, como legal consectário, o recebimento e conhecimento do Recurso Extraordinário cuja cópia instrui a medida. 

São os termos em que pede deferimento.

Porto Alegre, 13 de maio de 2002.

Advogado 

OAB/RS xxxx
� Capez, Fernando. Curso de Processo Penal. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 482
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